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ESTADO DE' MATO GROSSO 

LEI NO 1 183 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1 958. 

Abre o érédito Suplementar de 
llI:$ 120;000,00. 

. • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do E~ 

tado de Idato Grosso decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1 0- Fica aberto no Tesouro do EstadQ, à 
Secre~ria de Educação , CUltura e Saúde,o. crédito de ~ $ ...... . 
120.000,00(Cento e vinte mil cruzeiros) ,suplementar a Verba 5.1-
Consignação 406-correspondente ao nO 5 da Tabela de Auxilios e 
Subvenções da Secretaria de Educação , CUltura e Saúde,em cumpri 
menta a Lei n2 998,de 12 de Novembro de 1 957. 

Artigo 22- t reduzida de mais Q$ 120.OCO,00(Cen 
to e vinte mil cruzeiros) a verba 4.1-Consignação 411,alínea A 
do Orçamento Visente. 

Artigo 30- O valor do presente crédito 
com os recursos resultantes da. real economia rela 

de que trat(l o arti;.;o anterior . 

, 
B~ra· 0.2, 
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Artigo 42- Esta lei entrará em vigor na data de 
lJUb1ic,,-çC!o,revoE;adas e.s disposições em contrário. 

Palácio Alencastro,em CUiabá,18 de dezembro de 1 958, 
1372 da IndeI-endllncia e 702 da República • 
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